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•

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 003/2014.

o Excelentíssimo Senhor RAFAEL PSZYBYLSKI -
Presídente da Câmara Municipal de Sarandí, Estado do Paraná, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Legislativo e a Lei Orgânica do
Municipio:

CONSIDERANDO, a exoneração a pedido da Servidora
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, a partir de 17 de Março do de 2014,
através da Portaria nO027/2014, e a necessidade da realização de Concurso Público para o
provimento da vaga em questão, o qual se encontra em fase de Licitação para a contratação de
empresa.

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de um
profissional" Advogado" em especial para o assessoramento e emissão de pareceres correlatos
aos Processos de Licitação que se encontram em andamento, e as que serão realizados nesta
Casa Legislativa, além de outras questões no âmbito legislativo, administrativo e Juridico.

COMUNICA a contratação de Assessor Juridico, Simbolo
CC2, cargo este de Provimento em Comissão, constante da Lei Complementar nO088/2003,
de 23 de Junho de 2003 e da Resolução n° 001/2008, de 04 de Abril de 2008, através da
Portaria n° 03112014 de 17 de Março de 2014, isto em caráter excepcional, para exercer em
especial as atribuições mencionadas acima, durante o periodo necessário.

• Sala da Presidência da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paraná, aos 17 dias do mês de Março de 2014.

REGISTRE-SE e AFIXE-SE

L YBYLSKI
Presidente
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